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OF.  1537

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA  ESTADUAL  PARA INCLUSÃO DA  PESSOA
COM DEFICIÊNCIA
DECRETO DE 09 DE OUTUBRO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROBERTO AL VARES ROCHA , para exercer o Cargo em

Comissão, de Gerente de Planejamento, Monitoramento e

Gestão de Projetos, símbolo DAS-3, da Secretaria Estadual
para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a partir

de 07 de Outubro de 2009.

SECRETARIA  DE PLANEJAMENT O
DECRETOS DE 09 DE OUTUBRO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do

art. 10, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO BACELAR DE CAR VALHO , para exercer o Cargo

em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1,
da Unidade Operacional de Coordenação de Parcerias Público-

Privadas, da Secretaria de Planejamento, com efeitos a partir

de 09 de Outubro de 2009.

IT ALO DE SENA MONÇÃO ,  para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da

Unidade Operacional de Coordenação de Parcerias Público-

Privadas, da Secretaria de Planejamento, com efeitos a partir

de 09 de Outubro de 2009.

LUIS EDUARDO DOS SANTOS PEDROSA, para exercer o

Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo

DAS-1, da Unidade Operacional de Coordenação de Parcerias

Público-Privadas, da Secretaria de Planejamento, com efeitos

a partir de 09 de Outubro de 2009.

DALBER TO ROCHA DE ANDRADE , para exercer o Cargo

em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1,

da Unidade Operacional de Coordenação de Parcerias Público-

Privadas, da Secretaria de Planejamento, com efeitos a partir
de 09 de Outubro de 2009.
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